
EXECUTIVO.:PODER
DISTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL
Distrato de Contrato de Locação de Imóvel Residencial, que entre si fazem o Município de Macau/PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MACAU(RN), de um lado, e EDUARDO LUIS NOGUEIRA SIMÃO, do outro.
Pelo presente instrumento particular de Distrato, de um lado o MUNICIPIO DE MACAU/PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAU(RN), com sede na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro, Macau-RN, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.184.434/0001-09, neste ato, representada pelo seu Prefeito Municipal, Einstein Albert
Siqueira Barbosa, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 1.438.393-SSP/RN e
inscrito no CPF sob nº. 875.98.214-14, aqui denominada de LOCATÁRIO, e do outro lado, EDUARDO LUIS
NOGUEIRA SIMÃO, brasileiro, casado, portador do CPF 736.358.124-04, aqui denominado de LOCADOR,
tem entre si como justo e contratado o que se segue:
1. As partes firmaram entre si, em 02 de janeiro de 2015 e aditivado em 31 de dezembro de 2015,
Instrumento Particular de locação, ocasião em que pactuaram a locação de um Imóvel Residencial sito à Rua
São José, 83, Centro de Macau-RN, para funcionamento da Diretoria de Compras do Município de Macau-RN,
pelo prazo de 12 (doze) meses com término em 31 de dezembro de 2016.
2. Não havendo mais interesse por parte dos contratantes em manter referido contrato de locação,
resolveram de comum acordo, rescindí-lo nesta data, reconhecendo a dívida líquida total de R$ 4.040,00(qua-
tro mil e quarenta reais), equivalentes aos meses de agosto, setembro e 13 dias do mês de outubro de 2016.
3. O Município de Macau na qualidade de Locatário, que neste ato entrega as chaves do Imóvel ao
Locador, fica exonerado da responsabilidade assumida no contrato que ora se rescinde.
4. Fica eleito o foro da Comarca de Macau-RN, para dirimir eventual litígio oriundo da presente
rescisão.
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
Macau-RN, 13 de outubro de 2016.
______________________________________________
MUNICÍPIO DE MACAU – Eisntein Albert Siqueira Barbosa (Prefeito) – LOCATÁRIO
____________________________________________
EDUARDO LUIS NOGUEIRA SIMÃO – LOCADOR
TESTEMUNHAS:
1___________________________________________________________________
2__________________________________________________________________

DISTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL
Distrato de Contrato de Locação de Imóvel Residencial, que entre si fazem o Município de Macau/PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MACAU(RN), de um lado, e JOÃO BATISTA DO CARMO JUNIOR, do outro.
Pelo presente instrumento particular de Distrato, de um lado o MUNICIPIO DE MACAU/PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAU(RN), com sede na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro, Macau-RN, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.184.434/0001-09, neste ato, representada pelo seu Prefeito Municipal, Einstein Albert
Siqueira Barbosa, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 1.438.393-SSP/RN e
inscrito no CPF sob nº. 875.98.214-14, aqui denominada de LOCATÁRIO, e do outro lado, JOÃO BATISTA DO
CARMO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF 030.947.244-00, aqui denominado de LOCADOR, tem
entre si como justo e contratado o que se segue:
1. As partes firmaram entre si, em 02 de janeiro de 2015 e aditivado em 31 de dezembro de 2015,
Instrumento Particular de locação, ocasião em que pactuaram a locação de um Imóvel Residencial sito à Rua
São José, 83, Centro de Macau-RN, para funcionamento da Diretoria de Compras do Município de Macau-RN,
pelo prazo de 12 (doze) meses com término em 31 de dezembro de 2016.
2. Não havendo mais interesse por parte dos contratantes em manter referido contrato de locação,
resolveram de comum acordo, rescindí-lo nesta data, reconhecendo a dívida líquida total de R$
5.220,00(cinco mil duzentos e vinte reais), equivalentes aos meses de agosto, setembro e 13 dias do mês de
outubro de 2016.
3. O Município de Macau na qualidade de Locatário, que neste ato entrega as chaves do Imóvel ao
Locador, fica exonerado da responsabilidade assumida no contrato que ora se rescinde.
4. Fica eleito o foro da Comarca de Macau-RN, para dirimir eventual litígio oriundo da presente
rescisão.
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
Macau-RN, 13 de outubro de 2016.
_______________________________________________________________
MUNICÍPIO DE MACAU – Eisntein Albert Siqueira Barbosa (Prefeito) – LOCATÁRIO
_______________________________________________________________
JOÃO BATISTA DO CARMO JUNIOR – LOCADOR
TESTEMUNHAS:
1__________________________________________________________________
2___________________________________________________________________

DISTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL
Distrato de Contrato de Locação de Imóvel Residencial, que entre si fazem o Município de Macau/PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MACAU(RN), de um lado, e SORAYA LINS DA SILVEIRA MACEDO , do outro.
Pelo presente instrumento particular de Distrato, de um lado o MUNICIPIO DE MACAU/PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAU(RN), com sede na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro, Macau-RN, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.184.434/0001-09, neste ato, representada pelo seu Prefeito Municipal, Einstein Albert
Siqueira Barbosa, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 1.438.393-SSP/RN e
inscrito no CPF sob nº. 875.98.214-14, aqui denominada de LOCATÁRIO, e do outro lado, SORAYA LINS DA
SILVEIRA MACEDO, brasileira, casada, portadora do CPF 264.690.144-53, aqui denominada de, LOCADO-
RA, tem entre si como justo e contratado o que se segue:
1. As partes firmaram entre si, em 02 de janeiro de 2015 e aditivado em 31 de dezembro de 2015,
Instrumento Particular de locação, ocasião em que pactuaram a locação de um Imóvel Residencial sito à Av.
Centenário, 552, Centro de Macau-RN, para funcionamento da Guarda Civil Municipal do Município de
Macau-RN, pelo prazo de 12 (doze) meses com término em 31 de dezembro de 2016.
2. Não havendo mais interesse por parte dos contratantes em manter referido contrato de locação,
resolveram de comum acordo, rescindí-lo nesta data, reconhecendo a dívida líquida total de R$ 7.612,00(sete
mil setecentos e doze reais), equivalentes aos meses de agosto, setembro e 13 dias do mês de outubro de 2016.
3. O Município de Macau na qualidade de Locatário, que neste ato entrega as chaves do Imóvel ao
Locador, fica exonerado da responsabilidade assumida no contrato que ora se rescinde.
4. Fica eleito o foro da Comarca de Macau-RN, para dirimir eventual litígio oriundo da presente
rescisão.
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
Macau-RN, 13 de outubro de 2016
___________________________________________________________________
MUNICÍPIO DE MACAU – Eisntein Albert Siqueira Barbosa (Prefeito) – LOCATÁRIO
___________________________________________________________________
SORAYA LINS DA SILVEIRA MACEDO  – LOCADORA
TESTEMUNHAS:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________

Portaria nº 852/2016, de 07 de outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora, Joelma Olegário da Silva, matrícula nº 1092-8, exercendo a função de Gerente,
lotada no(a) Secretaria de Turismo, Licença Gestante, de acordo com o art. 192, da Lei Municipal nº 700/94,
de 12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 02-09-2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/09/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 07 de outubro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa - PREFEITO -
João Batista Siqueira- Secretário de Administração e Recursos Humanos -

Portaria nº 853/2016, de 07 de outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora, Marilane de Melo França, matrícula nº 14990, exercendo a função de Agente
de Saúde, lotada no (a) Secretaria de Saúde, Licença Gestante, de acordo com o art. 192, da Lei Municipal nº
700/94, de 12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 03-10-
2016.                         
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/10/2016.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 07 de outubro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa - PREFEITO -
João Batista Siqueira - Secretário de Administração e Recursos Humanos -

PORTARIA Nº 854/2016, de 07 de outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Claudecyo Bittencourt Silva Santos, matrícula nº 1384, exercendo a
função de Agente Comunitário de Saúde, lotado (a) no (a) Secretaria de Saúde, de acordo com o art. 85, da Lei
Municipal nº 700/94, de 12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 03 meses (três),
a partir de 04.10.2016, referente ao período aquisitivo 2007/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 04/10/2016. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 07 de outubro de 2016.
Einstein Albert Barbosa Siqueira - PREFEITO -
João Batista Siqueira-  Secretário de Administração e Recursos Humanos -

PORTARIA Nº 855/2016, de 07 de outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Sheila Maria do Nascimento, matrícula nº 949, exercendo a função de
Agente Comunitário de Saúde, lotado (a) no (a) Secretaria de Educação, de acordo com o art. 85, da Lei
Municipal nº 700/94, de 12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 03 meses (três),
a partir de 05.10.2016, referente ao período aquisitivo 2007/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 05/10/2016. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 07 de outubro de 2016.
Einstein Albert Barbosa Siqueira- PREFEITO -
João Batista Siqueira - Secretário de Administração e Recursos Humanos -

Portaria Nº 856/2016, de 11 de OUTUBRO de 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - REVOGAR, por motivo de conveniência e oportunidade(Súmula 473 do STF), a exoneração do servi-
dora Joelma Olegário da Silva, CPF nº 852.437.284-20, do Cargo em Comissão de Gerente, símbolo CC-3, lota-
da na Secretaria Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14/10/2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos-

Portaria Nº 857/2016, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, Maria Luísa Martins da Silva, CPF nº 876.719.304-82, com efeitos financeiros a 21-09-
2016, para o Cargo em Comissão de Diretora de Escola, símbolo DE-3, lotada na Secretaria de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de outubro de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira- Secretário de Administração e Recursos Humanos-

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 022/2016 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.523/2016 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS E INSULINAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU/RN.
Considerando o que dispõe a Lei n° 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualiza-
ções posteriores; 
Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Presencial SRP Nº 022/2016 – Processo
Administrativo N° 1.523/2016, e, análise da proposta, fase de negociação e fase de habilitação da licitante: RDF
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 12.305.387/0001-73(ÚNICA LICITANTE
PARTICIPANTE DO CERTAME); e,
Com base nas informações apresentadas, o Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais e na forma do que
determina a Lei n° 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE DECLARAR a licitante
acima nominada, vencedora do item n° 001. Foram fracassados os itens n° 02 a 67 conforme mapa de fase de
negociação constante da ata de realização do certame do dia 29 de setembro de 2016. Fica aberto o prazo recur-
sal na forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis à licitante participante.
Dê-se ciência e Cumpra-se. 
Macau/RN, 04 de outubro de 2016. 
MADSON FERREIRA DE MELO 
Pregoeiro do Município de Macau/RN

Comissão Permanente de Licitação




